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ANEXO II _ PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

IDENTIFICA O DA PROPONENTE

DECLARA QUE:
í ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIOS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE lNtCtO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO r) DO EDTTAL DESSE
PROCESSO.
4 OUE NÃO TNCTDE NAS VEDAÇÔES PREVTSTAS NA LEt No 14.'t33/202í.

Ruâ Venezuêla, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I l54l333A-9ú7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:

INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃOil

BAIRRO: CIDADE:
GEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁR|A DA LIC]TANTEJ
NO DA AGÊNC|AT

ITEM DESCRTçÃO UND QUAT.
Marca/quan

do for o
ca30

FRANQUIA
VALOR
SEGU

RO

TOTAL POR EXTENSO:

cNPJ 04.207.ó38 /OOOL-sg

\

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í0'2026
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2026.003/0044

SESSÃO pÚBLtcA: o't 1 1 t2o25, ÀS S:OOIHORnS) HORAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

A EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

H-
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LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPO L

OBS. S ERÃO DESCLASS I F ICADAS AS PROPOSTAS Q U E APRES ENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEOUIVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, OUE OFEREÇAM PREçOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS | (54) 333A-9L67

E-mail: gãbinête@tiohugo.rs'gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
cNPJ 04.207.ó38 / OOOT-59
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Pregão ELETRÔNICO No 010/2026
PROGESSO ADMINISTRAT|VO No 2026.003/0044

À
MUNICíPIO DE TIO HUGO
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

. PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEêA. ÓE PNOPOUTruTC,

CNPJ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITAAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISAO QUE VENHAA SER TOMADA PELO ORGÃO LICITANTE QUANTO
A OUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARATODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXSTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENTENTES TMPED|TTVOS DA HABIL|TAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE DE2026.

(ASSINATURA DO RESPONSAVCI C CET;

cNPJ 04.207.ó38 /OOO7-59

ANEXO llt - DECLARAÇÃO DE
ESTABELECIDAS NO EDITAL E

SUPERVENIENTES IMPED]TIVOS DA HABILITAÇÃO

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I l54l3338-9767
E-mail:gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnstâ:@pmtiohugo
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Prcgão ELETRÔNEO No 0í012026
PROCESSO AOM|NISTRAT|VO No 2026.003tO04á

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

iúiÉnurÊóiô ôÊ §Éü''i??Ê'J3=[?^"J+? 
*.;a;t o^ 

"-?Ã
........., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No

E CPF NO........ DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO
No INC. VI DO ART. NO 68 DA LEI NO 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS,

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDIZ ( )1.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso úrrÍúivo, âssinalü a ressalva acima.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9t67
E-mail: gabinete@tiohugo.rc.gov.br I Face: /tiohuSors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38 /OOO7-59

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO TNC|SO XXXil
DO ARTTGO 70 DA CONST|TUIÇÃO FEDERAL DE 1988
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ANEXO V - DECLARAçÃ O DE ELABORAçÃO NDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (MODELO)

Pregão ELETRONICO No 010/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2026.0O3IOO4H

(TDENTTFTCAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LtCITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVTDAMENTE CONSTTTU|DO DE (IDENTIF|CAÇÃO
CoMPLETA DA LTCTTANTE), PARA FINS DO DTSPOSTO NO EDTTAL DE
LtctTAÇÃo: Pregão ELETRÔN|CO trP 0í0fi1026, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO NO Ol0/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(PELO LTCTTANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOr, NO TODO OU
EM PARTE, DTRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRôNrcO NO 0í0'2026, POR QUALOUER MEIO OU
POR QUALOUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENT^AR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGAO ELETRONICO NO Oí0'2026 NAO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 010'2026, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

c) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO NO0í0'2026 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) OUE O CONTEÚDO DA PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔN]CO NO 010/2026 NÃO SERA, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
OUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNrcO No 010/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERTDA LtCTTAÇÃO;

E} OUE O-CONTEÚD^O DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í0'2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9L67
E-mair: sabinete@ti*'';;Ê:til'.1'01.5ffiíSt!t:" I rnsta:@emti:l:-c:

I
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DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE TIO HUGO, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) OUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAçÃO E OUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA
FIRMÁ-LA.

,..... DE .......... D82026_

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS I (5413338'9L67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38 /OOO'1"- 59

,

I
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ANEXO Vilt - DECLARAçAO DO PORTE DA EMPRESA (M|CROEMPRESA
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í0/2026
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2026.003/0044

( ) MICRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL |GUAL OU |NFER|OR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGATS TMPOSTAS PELO § 4.) DO ART. 30 DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PEIá LC 14712014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTAANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS
POR NÃO SE ENOUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS
TMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No í23106
ALTERADA PELA LC 147D014,

Rua Venezuêla, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Huco/RS | (54) 333A-9767
E-mail:gabinete@üohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38l0001-59

INoME DA EMPRESAI, IOUALTFTCAÇÂO:TlpO DE SOCTEDADE (LTDA, S.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, |NSCR|TA NO CNPJ SOB O N. [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

[xxxx], rNScRrTo No cpF soB o No [xxxx], DECLARA, soB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSNTUíDAS POR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÓES LEGAIS IMPOSTAS
PELO §4. DOART. 30DA LEt COMPLEMENTAR N. 123 DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006 E PELO ARTIGO 40 DA LEt No 14.133/2021.
DECLARO, PARA F|NS DA LC 123t2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

OBSERVAÇÕES:

O ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

O A NÃO APRÊSENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS



MUNICíPIO DE TIO HUGOIR5
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TERMOS DA LC No 123r2Oú, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTTLTZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-mO I Tio Hugo/RS | (54) 3338'9t67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohuSors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38 /OOO7-59



MUNICíPP DE TIO HUGO/RS

ENTTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA OU TNDTRETA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÂO TEM

lrm norc po.e poE o lururo

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ
UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OíO'2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026.00310044

À
MUNTCíPIO DE TlO HUGO
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ..., INSCRITA NO CNPJ NO

POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR........,.......... PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
No E DO CPF NO..........,-.......,..., DECLARA NÃO TER RECEBIDO
DO MUNICIPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA

EM ÂMBITO
PORÁRA DE

PARTIC|PAÇÃO EM LIC|TAÇÃO E OU |MPED|MENTO DE CONTRATAR COM
AADMTNTSTRAÇAO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBTDO DECLARAÇÂO DE
TNTDoNEtDADE PARA L|CTTAR E OU CONTRATAR COM AADMTNTSTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, DE D82026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lTio Hugo/RS | (541 3338'9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs,gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638 /OOO7-s9

I

ANEXO tX- DE IDONEIDADE
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PREGÃO ELETRÔNÍCA NO 0í0/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O2G.OO3/0044

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
No........................., LOCALIZADA A , DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14j3312021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICíPIO DE TIO HUGO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 0í0'2026.

......, ........ DE DÉ2026.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 | Tio Hugo/RS I l54l3338'9t67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs,gov.br I Face: /tiohugors I lnstâ:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638/0001-59

ANEXO X - DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABTLTTAçÃO. (MODELO)
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ANEXO XI - M]NUTA DO CONTRATO ADMINISTRAT]VO NO I2O

PREGÃO ELETRONICO N." 010/2026

IIINUTA DE CONTRATO DE N. YJ,I2O25 DE SEGURO VEICULAR PARA A
FROTA MUNICTPAL, TUDO CONFORi'IE TERMO DE REFERÊNCh Ei'I
ANEXO,

GONTRATANTE: MuNrcíPlO DE TIO tlUGo-RS, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob no 04.207.638/0001-95, com sede na rua
Venezuela, no 285, CEP 99345-000,neste ato representado pela Prefeita
Municipal, Senhora Valduze Back Vollmer, residente e domiciliada na Rua
Avetino Silvério Schneider no 96, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do
CPF no 003.187.530-06, de ora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE.

CONTRATADA: »omoooo(, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no
GNPJ sob o n.XX.XXX.XXXD(XXX-XX, com sede na Rua xr«xxxx, Baino xxr«x,
na cidade de xxxxxlo«, e-mail:xxxx, telefone n. de ora diante denominado
simplêsmente de CONTRATADA, tendo justo e acertado o presente contrato
vinculado ao edital de Prcgâo Eletrônico no 010/2026, resolvem celebrar o
presente contrato, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO:
í.1. O presente contrato fundamenta-se:
| - De acordo com as disposições da Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de
2021 e suas alterações;
ll - De acordo com as disposições do Edital de Pregão Eletrônico no 010/2026;
lll- Nos preceitos de direito público; e
lV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas
disposiçÕes do direito privado.
í.2. O objeto do presente contrato terá como Íiscal a senhora Ana Cristina Picoli,
o qual está incumbido da tarefa de Íiscalizar a qualidade dos serviços prestados
pela empresa contratada, nos termos do artigo 117, da Lei de LicitaçÔes e
Contratos.

CLÁUSULA SEGUNDÂ . DO OBJETO E DO PREÇO:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338'9167
E-mail:tabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/0001-59
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2.í. O objeto do presente contrato se refere aos itens conforme consta no Termo
de Referência, contratação de companhia de seguro para veículos da frota
municipal, incluindo a cobertura dos condutores e passageiros, tudo conforme
consta no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico de n. 1012026.

2-2- Pela contratação dos itens +***** da presente cláusula, o Município de Tio
Hugo-RS, contratante pagarâ a quantia de R$ )üXXXXX, sendo o valor de R$
XXXX§)« pelo item(s) *'*, tudo conforme constantes no Edital de Pregão
Eletrônico de n. 0't0/2026.

2.4. As despesas com carga, descarga, transporte, e aquelas relacionadas ou
não ao edital e este contrato necessárias ao fornecimento dos serviços caberão
exclusivamente ao contratado.

GúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:
3.í . O prazo de vigência do contrato/apólice será pelo prazo de 12 (doze) meses,
a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
Pública.
3.2. A cobertura dos veículos deverá ter início às 00h00min horas da data de
assinatura do contrato, vedada a prorrogação do prazo de início.

CúUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS:
4.í. O pagamento será efetuado em até dez parcelas iguais mensais, sendo a
primeira em até 30 dias após o recebimento das apólices, acompanhada do
documento fiscal com a aprovação do órgão fiscalizador de contrato.
4.1.í, O pagamento poderá ser realizado em número inferior de parcelas,
conforme a disponibilidade do recurso da sêcretaria solicitante.

4.2. Deverá ser apresenlada a Nota Fiscal discriminada, de acordo com a Nota
de Empenho, para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do
contrato, seja creditado em favor da empresa por meio de ordem bancária contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isso, ficar explicitado o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS |(5413338'9'167
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cN PJ 04.207.ó38 I OOOT- 59

2.3. Caso haja alguma aquisição de veículo parte do Município, o mesmo será
incluído na relação de segurados, com valor igual a veículo existente de mesmo
porte/utilidade.

il

4.3. Não serão efetuados pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

4.4. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura,
serão motivo de correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência,
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja deÍinitivamente
sanado.
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4.5. No momento do pagamento será realizada consulta "on line" para verificação
quanto ao cumprimento das obrigaçôes fiscais e trabalhistas correspondentes,
ou seja, deverão estar com a validade em dia, as Certidões Negativas de Débitos
da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS.

4.6. Em caso de inegularidade, o MUNICíP|O notificará a empresa pâra que
sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação
das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da
garantia para ressarcimento dos valores e indenizaçôes devidos à
administração, além das penalidades já previstas em lei.

4.8. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto,
taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a
condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal,
acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade Íiscal, assinada pelo
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de
que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos
e contribuiçÕes diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-
se da condição, nos termos da lei.

4.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente no Contratante em favor da Contratada ou da garantia
apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente,
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

4.10. Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o
pagamento, até a regularização da situaçáo, se, no ato da entrega e/ou na
aceitaçâo dos serviços prestado forem identiÍicadas imperfeiçôes e/ou
divergências em relação ao efetivamente contratado.

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
5.1, Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:
02.01 .04. 122.0002.2005.339039000000;
04.09. 1 2.361.0002.2021 .339039000000;

05.01. 1 0.301.0002.2021.339039000000;

06.01 .04. 122.0002.2051 . 33903900000;

07 .01 .04.122.0002.2064.3390390000000

CúUSULA SEXTA _ DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I (54) 3338-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38l0001-59

)

MUNrcíPIO DE TIO HUGO/RS

4.7. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as
taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pêrtinente, cujos valores
e percentuais respectivos deverâo estar discriminados em local próprio do
documento fiscal de cobrança.
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6.1, Na exêcução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e edequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a:
| - Responsabilizar-se pela prestaÉo dos serviços objeto deste contrato;
ll - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo licitatório;
Ill - Prestar e execúar todos os serviços contratados, de acordo com o Edital de
Pregão Elekônico de no 0102A26 e respectivos anexos; e com as normas e
condições previstas neste contrato, respondendo civil e criminalmente pelas
consequências de sua inobservância total ou parcial;
lV - Submeter-se à Íiscalização da CONTRATANTE durante toda a vigência do
contrato;
V - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigaçôes
deste contrato ou os dele resultantes, sem prévia e Íormal anuência da
CONTRATANTE;
Vl - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez
inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante;
Vll - Cumprir as obrigações constantes neste contrato, sem prejuÍzo das
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.
Vlll - Arcar com os custos relativos aos custos operacionais, tais como
transportes, alimentação, de obrigações tributárias, trabalhistas, dentre outros;
6.2. Todos os veículos possuem como residência o Município de Soledade;
6.3, A Conkatada deverá realizar a cobêrtura total de espelhos, faróis, lanternas,
parabrisas e vidros sem a cobrança de franquias e a substituição deverá ser
realizada em até 15 (quinze) dias corridos, após a solicitação por parte da
contratante.
6.4. Todos os veículos são veículos oficiais - Órgão Público, do Município de
Soledade-RS.
6.5. Todos os Veículos devem possuir Assistência 24 horas, no mínimo com
Reboque em caso de acidente e Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica e
táxi para ocupantes no momento do sinistro.

6.6. Em caso de pane ou acidente, o veículo deve ser rebocado/transpoúado até
uma agência ou concessionária autorizada da marca do veículo, indicada pelo

município.
6.6.í. A Contratada deverá realizar as vistorias dos veículos sinistrados e
emissão do laudo, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após a
abertura do chamado.
6.6.2. Em caso de sinistros com prazo de solução maiores que 03 (três) dias
úteis, apenas na Categoria Veiculos leves, deverá ser fornecido veículo
resêrve, com no mínimo as mesmas caracteristicas do veículo sinistrado'
até a entrega do veiculo recuperado.
6.7. A cobertura do seguro tem como parâmetro mínimo de indenização, em caso
de "Perda Total" o valor de 100o/o da tabela FÍPE, para cada veículo;
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6.8. O prazo para pagamento da cobertura será de até 30 (trinta) dias corridos
após o pagamento da franquia.
6.9. Em caso de Perda Total, o município náo rcalizará pagamento de franquia.
6.t0. A Contratada deverá disponibilizar cartões individualizados por veículo,
contendo as informaçôes sobre acionamento em caso de necessidade, telefone
gratuito para contato e demais dados pertinentes ao seguro:
6.íí. Valores Máximos de Franquias (cobertura total), por veículo, conforme
consta no Termo de Referência.
6.í2. Valores das coberturas seguradas a veículos, a ocupantes e a terceiros,
conforme consta em cada item no Termo de Referência:

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA:
9.í. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
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cúusuLA sÉfli,rA - DAs oBRlcAçÕES Do coNTRATANTE:
O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
| - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrâto;
ll - fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais.

GúUSULA oITAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃo:
8.1. Todos os serviços constantes neste contrato serâo Íiscalizados pelo
Município, por meio de servidor público designado, doravante denominado
Fiscalização, que terá autoridade para exercer, êm seu nome, toda e qualquer
ação de orientação geral, controle e Íiscalizaçâo da execução contratual.
8.2. A Fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes:
| - solicitar à Contratada ê seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato, e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências;
ll - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas
e se os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a
qualidade desejada dos serviços;
lll - atestar mensalmente a execuÉo dos serviços e seu recebimento deÍinitivo;
lV - encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que
relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como
os referentes a pagamentos.
8,3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.
8.4. O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanênte, a
prestação de serviços fomecida pelo Credenciado, podendo proceder ao
descredenciamento, em casos de má prestação,
verificada em processo administrativo, com garantia de contraditório e da ampla
defesa.
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b) dar causa à inexecução parcial do c-,ontrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidâ para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justiÍicado;
h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração Íalsa durante a licitação ou a execução do c:ontrato;
i) fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 9.1 do contrato as seguintes sanções1:
a) advertência;
b) multa de no minimo 0,5olo (cinco décimos por cento) e máximo de 307o (trinta
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração PÚblica direta
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) a 2anos'
9.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "C e "d' do item 9-2. do presente
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alinea "b" do mesmo
item.
9-4. A aplicaçáo de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinçâo unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sançôes, conforme previsto no item 9.2 do Contrato.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento evêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perdJdesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.
9.6. A apiicaçao das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea "b", será facultada a

defesa do inteiessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.
9.8. Para áplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 9.2 do
presente, o'licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'
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9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimaçáo.
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediantê decisão fundamentada, provas
ílícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.1í . A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
Administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do ramo com relação de coligação ou controle, de íato
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.12. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condiçÕes de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 9.2 do
presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CúUSULA DÉclMA - DA REsclsÃo: Constituem motivos incondicionados
para rescisão do contrato as situações previstas nos art. 1.37 , na forma do
art.138, inclusive com as consequências do artigo 139 da Lei no 14.133121 .

cúusulA DÉcil,tA pRrrriElRA - DAs DtsposçÕEs FtNArs:
íí.í. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada
caso, as questôes alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de
caso fortuito ou de força maior.
í I .2, Para os casos previstos no item 1 1 .1 desta cláusula, o Contratante poderá
atribuir a uma comissão, por êste designada, a responsabilidade de apurar os
atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
íí.3. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos quê, êm
deconência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administraçâo
no exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive
nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas "Disposiçóes
Finais".
lí,4. As exceçõês aqui reÍerenciadas serão sempre tratadas com máxima
cautela, senso profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que
ato de mera e excepcional concessáo do Contratante, cujo objetivo final é o de
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atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra
contratual.
íí.5. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita
execução do presente contrato, Íica desde já compelida a Contrateda a avisar,
por escrito e de imediato, qualquer alteraçâo no endereço ou no telefone da
firma.
íí.6. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de
qualquer uma das cláusulas ou condiçôes estatuídas neste contato, as quais
permanecerão íntegras.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o foro da cidâde de
Nâo Me Toque-RS, como competente para dirimir quaisquer questóês oriundas
do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença de duas
testemunhas.

Tio Hugo-RS, xx de )oo« de 2026.

iíUNrcíPlO DE TIO HUGPO
VALDUZE BACKVOLLMER
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTR^ATADA
Representante Legal
CONTRATADA
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